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PROJETO DE LEI Nº 036/2002

DENOMINA A PRAÇA LOCALIZADA NA AV. DESEMBARGADOR JOAQUIM PEREIRA FERREIRA MENDES, NAS PROXIMIDADES DO POSTO DIAMANTINO DE “DOMINGOS TERÊNCIO OLIVEIRA”.
Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - A praça localizada na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nas proximidades do Posto Diamantino, passa a ser denominada de “DOMINGOS TERÊNCIO DE OLIVEIRA”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver.Juvenal B.Soares 12 de Agosto de 2002
Ver.Valdanir Barbieri –PPS

JUSTIFICATIVA

A homenagem é mais do que justa, uma vez que Seu Domingos viveu uma grande parte se sua vida neste município e mais precisamente nesta localidade da praça em questão, onde trabalhou como empreendedor no setor de revenda de combustíveis e comercio de auto peças.Seu Domingos veio para o Mato Grosso no inicio dos anos 60,inicialmente para o município de Alto Paraguai, estabelecendo definitivamente em Diamantino em 1975, trabalhando deste então neste município ate o ano de 1997 quando tornou muito doente impossibilitado de continuar no seu ramo,vindo a falecer em 24 de outubro de 2001.
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